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ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

Processo Seletivo de Provas Objetivas de múltipla escolha para 

contratação e cadastro reserva para o Cargo de Agente Comunitário de 

Saúde do Programa ESF – Estratégia Saúde da Família. Inscrições de 

27/11/2023 a 27/12/2023 no site www.reisauditores.com.br, ou de 

forma presencial na Prefeitura Municipal de Coluna, Praça Herculano 

Torres, 13, Centro, CEP: 39.770-000 - Coluna/MG, no horário de 

08h00min. às 12h00min e de 13h00min. às 17h00min de segunda-feira 

a sexta-feira (exceto feriados). Coluna, 26 de setembro de 2023.Sady 

Ribeiro Damas - Prefeito Municipal. 

 

 

 

ATOS DO EXECUTIVO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATOS 

 

CONTRATO Nº 050/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, Extrato de Contrato Nº 050/2023. Partes: Contratante: 

Prefeitura Municipal De Coluna – MG. Contratada: KUMAIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.290.429/0001-47. Objeto: Prestação de serviços advocativios 

especializados na para realização de esdudoa para 

recuperação/cobrança de valores oriundos do FUNDEF, FUNDEB e 

FPM, segundo as peças integrantes do Processo Licitatório nº 077/2023, 

Dispensa de Licitação nº 027/2023, as quais conhecidas e aceitas pelas 

partes incorporam-se a esse instrumento, independente de transcrição.  

A Contratante pagará à Contratada o valor percentual de 15%, do valor 

recuperado/cobrado, sendo o valor fixo e irreajustável. Dotação 

Orçamentária: 06-01-05-04.129.0002.2028.Manutenção de serviços de 

Cadastro, Tributação e Fiscalização-33903900.Outros Serv. Ter. – P. 

Jurídica-1500000000-Ficha 0110. Assinatura: 29/09/2023 Vigência: 

31/12/2023. Denise Lemes de Oliveira Vieira – Presidente da CPL. 

 

 

CONTRATO Nº 036/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, extrato de Contrato Nº 036/2023 – Partes Município de 

Coluna/MG e a Empresa: HLH ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, CNPJ: 02.915.196/0001-70, com sede à Rua Rio de Janeiro, nº 

15, Progresso, CEP: 39.660-000, Turmalina/MG. Objeto: “Contratação 

de empresa especializada para assessoria e consultoria na área tributária 

de forma continuada para atender as demandas do setor tributário do 

Município referente a implementação das normas vigentes 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 68, de 02 de Dezembro de 

2022, que Institui o Código Tributário do Município de Coluna/Minas 

Gerais”, segundo as peças integrantes do Processo Licitatório nº 

062/2023, Pregão Presencial nº 016/2023, as quais conhecidas e aceitas 

pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente de 

transcrição. A contratante pagará a Contratada o valor global de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais). Vigência: Este contrato terá vigência 

a partir de sua assinatura até 01 de 1gosto de 2024. Dotação 

Orçamentária nº: 06.01.05.04.129.0002.2028.33903900-0110. Em 

01/08/2023. Assinatura: Contratante, Contratada, Testemunhas. 

 

 

CONTRATO Nº 037/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, extrato de Contrato Nº 037/2023 – Partes Município de 

Coluna/MG e a Empresa: Tecar Minas Automóveis E Serviços Ltda, 

inscrita no CNPJ, sob o nº - 01.395.520/0001-83. Objeto: Contratação 

de empresa para o fornecimento de 04 (quatro) veículos 0 km, para 

atenderem as necessidades dos Departamentos Municipais de Saúde, 

Educação, Administração. Recurso oriundos: Proposta de Plano de 

Trabalho nº 249/23; 293/23; 352/23 e Emenda Impositiva, conforme 

especificações constantes do Anexo I do edital, Atendendo Ao Disposto 

Na Lei 8.666/93, segundo as peças integrantes do Processo Licitatório 

nº 049/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023, as quais conhecidas e 

aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, 

independentemente de transcrição. A contratante pagará a Contratada o 

valor global de R$ 130.600,00 (cento e trinta mil e seiscentos reais). 

Vigência: Este contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de 

dezeembro de 2023. Dotação Orçamentária nº: 02.01.01-

04.122.0002.3003 - Aquisição de Veículos e Equipamentos Diversos 

Para o Gabinete – 44905200 - 1500000000 -0035; 

07.01.03.12.361.0016.3023 - Veículos e Equipamentos P/Transporte de 

Estudantes - 44905200 - 1500001001-0235; 

07.01.03.12.361.0016.3023 - Veículos e Equipamentos P/Transporte de 

Estudantes - 44905200 - 1571000000-0237; 

08.01.03.10.302.0011.3030 - Veículos e Equipamentos P/Atividades de 

Média e Alta Complexidade – 44905200 - 1500001002-0295; 

08.01.03.10.302.0011.7004 - Aquisição Ambulância – 44905200 - 

1500001002-0301. Em 07/08/2023. Assinatura: Contratante, 

Contratada, Testemunhas. 

 

 

CONTRATO Nº 038/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, extrato de Contrato Nº 037/2023 – Partes Município de 

Coluna/MG e a Empresa: PAVEPE PARÁ DE MINAS VEÍCULOS E 

PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ, sob o nº - 19.807.015/0001-94. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 04 (quatro) 

veículos 0 km, para atenderem as necessidades dos Departamentos 

Municipais de Saúde, Educação, Administração. Recurso oriundos: 

Proposta de Plano de Trabalho nº 249/23; 293/23; 352/23 e Emenda 

Impositiva, conforme especificações constantes do Anexo I do edital, 

Atendendo Ao Disposto Na Lei 8.666/93, segundo as peças integrantes 

do Processo Licitatório nº 049/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023, as 

quais conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este 

instrumento, independentemente de transcrição. A contratante pagará a 

Contratada o valor global de R$ 65.890,00 (sessenta e cinco mil, 

oitocentos e noventa reais), Vigência: Este contrato terá vigência a 
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partir de sua assinatura até 31 de dezeembro de 2023. Dotação 

Orçamentária nº: 02.01.01-04.122.0002.3003 - Aquisição de Veículos 

e Equipamentos Diversos Para o Gabinete – 44905200 - 1500000000 -

0035; 07.01.03.12.361.0016.3023 - Veículos e Equipamentos 

P/Transporte de Estudantes - 44905200 - 1500001001-0235; 

07.01.03.12.361.0016.3023 - Veículos e Equipamentos P/Transporte de 

Estudantes - 44905200 - 1571000000-0237; 

08.01.03.10.302.0011.3030 - Veículos e Equipamentos P/Atividades de 

Média e Alta Complexidade – 44905200 - 1500001002-0295; 

08.01.03.10.302.0011.7004 - Aquisição Ambulância – 44905200 - 

1500001002-0301. Em 07/08/2023. Assinatura: Contratante, 

Contratada, Testemunhas. 

 

 

CONTRATO Nº 039/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, extrato de Contrato Nº 039/2023 – Partes Município de 

Coluna/MG e a Empresa: Minasmáquinas S/A, inscrita no CNPJ, sob 

o nº - 17.161.241/0001-15. Objeto: Contratação de empresa para o 

fornecimento de 04 (quatro) veículos 0 km, para atenderem as 

necessidades dos Departamentos Municipais de Saúde, Educação, 

Administração. Recurso oriundos: Proposta de Plano de Trabalho nº 

249/23; 293/23; 352/23 e Emenda Impositiva, conforme especificações 

constantes do Anexo I do edital, Atendendo Ao Disposto Na Lei 

8.666/93, segundo as peças integrantes do Processo Licitatório nº 

049/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023, as quais conhecidas e aceitas 

pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente de 

transcrição. A contratante pagará a Contratada o valor global de R$ 

1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil reais). Vigência: Este 

contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezeembro de 

2023. Dotação Orçamentária nº: 02.01.01-04.122.0002.3003 - 

Aquisição de Veículos e Equipamentos Diversos Para o Gabinete – 

44905200 - 1500000000 -0035; 07.01.03.12.361.0016.3023 - Veículos 

e Equipamentos P/Transporte de Estudantes - 44905200 - 1500001001-

0235; 07.01.03.12.361.0016.3023 - Veículos e Equipamentos 

P/Transporte de Estudantes - 44905200 - 1571000000-0237; 

08.01.03.10.302.0011.3030 - Veículos e Equipamentos P/Atividades de 

Média e Alta Complexidade – 44905200 - 1500001002-0295; 

08.01.03.10.302.0011.7004 - Aquisição Ambulância – 44905200 - 

1500001002-0301. Em 07/08/2023. Assinatura: Contratante, 

Contratada, Testemunhas. 

 

 

ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº47/2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL 

PARA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM CONJUNTO 

COM O PREFEITO MUNICIPAL DE COLUNA-MG, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Coluna – MG, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no Art. 66, Inciso VI da Lei 

Orgânica. 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srta. Layane Cristina 

Ferreira Marques, Servidora Municipal do Município de Coluna-MG, 

incrita no CPF sob o nº 115.915.136-93, para as funções inerentes à 

movimentação financeira do Município de Coluna-MG, a qual assinará 

em conjunto com o Prefeito Municipal, com poderes especiais para 

emitir cheques, abrir contas de depósitos, autorizar cobranças, receber, 

passar recibos e dar quitação, autorizar débito em contas, efetuar 

resgates e aplicações financeiras, efetuar pagamentos por meio 

eletrônico, efetuar comprovantes, efetuar transferências para a mesma 

titularidade por meio eletrônico, encerrar contas de depósito, solicitar 

saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, retirar cheques, 

cadastrar, alterar e bloquear senhas, assinarem todos os atos e 

documentos necessários à abertura e pleno gerenciamento de contas 

bancarias do Município de Coluna, CNPJ sob o nº 18.307.397/0001-24. 

 

Art. 2º - A autorização a que se refere o Art. 1º se fará no 

período de transição das funções do Deprtamento Municipal de 

Administração e Fazenda (01/10/2023 a 30/11/2023) à servidora a ser 

designada Srta. Layane Cristina Ferreira Marques. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Coluna, 29 de setembro de 2023. 

Sady Ribeiro Damas 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº48/2023 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL 

PARA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM CONJUNTO 

COM A DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE COLUNA-MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Coluna – MG, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no Art. 66, Inciso VI da Lei 

Orgânica. 

 

  RESOLVE:  

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srta. Layane Cristina 

Ferreira Marques, servidora municipal do Município de Coluna-MG, 

incrita no CPF sob o nº115.915.136-93, para as funções inerentes à 

movimentação financeira do Município de Coluna-MG, a qual assinará 

em conjunto com a Diretora do Departamento Municipal de Saúde, com 

poderes especiais para emitir cheques, abrir contas de depósitos, 

autorizar cobranças, receber, passar recibos e dar quitação, autorizar 

débito em contas, efetuar resgates e aplicações financeiras, efetuar 

pagamentos por meio eletrônico, efetuar comprovantes, efetuar 

transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 

contas de depósito, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques, cadastrar, alterar e bloquear senhas, assinarem 

todos os atos e documentos necessários à abertura e pleno 

gerenciamento de contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde, 

CNPJ sob o nº 21.401.430/0001-95.  

 

Art. 2º - A autorização a que se refere o Art. 1º se fará no 

período de transição das funções do Deprtamento Municipal de 

Administração e Fazenda (01/10/2023 a 30/11/2023) à servidora a ser 

designada Srta. Layane Cristina Ferreira Marques. 
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Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Coluna, 29 de setembro de 2023. 

Sady Ribeiro Damas 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 49/2023. 

 

"DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

  

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 66, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srta. Layane Cristina 

Ferreira Marques, servidora municipal do Município de Coluna-MG, 

incrita no CPF sob o nº 115.915.136-93, para as funções inerentes à 

movimentação financeira do Município de Coluna-MG, a qual assinará 

em conjunto com a Diretora do Departamento Municipal de Educação, 

com poderes especiais para emitir cheques, abrir contas de depósitos, 

autorizar cobranças, receber, passar recibos e dar quitação, autorizar 

débito em contas, efetuar resgates e aplicações financeiras, efetuar 

pagamentos por meio eletrônico, efetuar comprovantes, efetuar 

transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 

contas de depósito, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques, cadastrar, alterar e bloquear senhas, assinarem 

todos os atos e documentos necessários à abertura e pleno 

gerenciamento de contas bancarias do Departamento Municipal de 

Educação -DMEC, CNPJ sob o nº 30.001. 173/0001-95.  

 

Art. 2º - A autorização a que se refere o Art. 1º se fará no 

período de transição das funções do Deprtamento Municipal de 

Administração e Fazenda (01/10/2023 a 30/11/2023) à servidora a ser 

designada Srta. Layane Cristina Ferreira Marques. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Coluna, 29 de setembro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº 50/2023 

 

"DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

  

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 66 inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e no Art. 68 da Lei Municipal nº 760/2015. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srta. Layane Cristina 

Ferreira Marques, servidora municipal do Município de Coluna-MG, 

incrita no CPF sob o nº 115.915.136-93, para as funções inerentes à 

movimentação financeira do Município de Coluna-MG, a qual assinará 

em conjunto com a Diretora do Departamento Municipal de Assistência 

Social, com poderes especiais para emitir cheques, abrir contas de 

depósitos, autorizar cobranças, receber, passar recibos e dar quitação, 

autorizar débito em contas, efetuar resgates e aplicações financeiras, 

efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar comprovantes, efetuar 

transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 

contas de depósito, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques, cadastrar, alterar e bloquear senhas, assinarem 

todos os atos e documentos necessários à abertura e pleno 

gerenciamento de contas bancarias do Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS DE COLUNA, CNPJ sob o nº 14.777.892/0001-46.  

 

Art. 2º - A autorização a que se refere o Art. 1º se fará no 

período de transição das funções do Deprtamento Municipal de 

Administração e Fazenda (01/10/2023 a 30/11/2023) à servidora a ser 

designada Srta. Layane Cristina Ferreira Marques. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Coluna, 29 de setembro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº51/2023 

 

"DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

  

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 66 inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e no Art. 68 da Lei Municipal nº 780/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srta. Layane Cristina 

Ferreira Marques, servidora municipal do Município de Coluna-MG, 

incrita no CPF sob o nº 115.915.136-93, para as funções inerentes à 

movimentação financeira do Município de Coluna-MG, a qual assinará 

em conjunto com a Diretora do Departamento Municipal de Assistência 

Social, com poderes especiais para emitir cheques, abrir contas de 

depósitos, autorizar cobranças, receber, passar recibos e dar quitação, 

autorizar débito em contas, efetuar resgates e aplicações financeiras, 

efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar comprovantes, efetuar 

transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 

contas de depósito, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques, cadastrar, alterar e bloquear senhas, assinarem 

todos os atos e documentos necessários à abertura e pleno 

gerenciamento de contas bancarias do Fundo da Infância e 

Adolescência (FIA COLUNA), CNPJ sob o nº 21.376.100/0001-97.  

 

Art. 2º - A autorização a que se refere o Art. 1º se fará no 

período de transição das funções do Deprtamento Municipal de 

Administração e Fazenda (01/10/2023 a 30/11/2023) à servidora a ser 

designada Srta. Layane Cristina Ferreira Marques. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Coluna, 29 de setembro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 52/2023 

 

"DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

  

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 66 inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº 774/2015. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Fica delegada competência a Srta. Layane Cristina 

Ferreira Marques, servidora municipal do Município de Coluna-MG, 

incrita no CPF sob o nº 115.915.136-93, para as funções inerentes à 

movimentação financeira do Município de Coluna-MG, a qual assinará 

em conjunto com a Diretora do Departamento Municipal de Assistência 

Social, com poderes especiais para emitir cheques, abrir contas de 

depósitos, autorizar cobranças, receber, passar recibos e dar quitação, 

autorizar débito em contas, efetuar resgates e aplicações financeiras, 

efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar comprovantes, efetuar 

transferências para a mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 

contas de depósito, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de 

cheques, retirar cheques, cadastrar, alterar e bloquear senhas, assinarem 

todos os atos e documentos necessários à abertura e pleno 

gerenciamento de contas bancarias do Fundo Municipal do Idoso de 

Coluna, CNPJ sob o nº 28.122.531/0001-76.  

 

Art. 2º - A autorização a que se refere o Art. 1º se fará no 

período de transição das funções do Deprtamento Municipal de 

Administração e Fazenda (01/10/2023 a 30/11/2023) à servidora a ser 

designada Srta. Layane Cristina Ferreira Marques. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Coluna, 29 de setembro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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